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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2010

RETIFICAQAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO.
ERRO MATERIAL.

Erro material no preenchimento de Dcomp ndo possui 0 conddo de gerar um
impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo possa apresentar
uma nova declaracdo, ndo possa retificar a declaracéo original, e nem possa ter
0 erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo
estabelecer uma preclusédo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal.

Reconhece-se a possibilidade de retificacdo do valor e da origem do direito
creditério informado no PER/DCOMP, mas sem homologar a compensacéo,
por auséncia de analise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com
0 consequente retorno dos autos a jurisdicdo da contribuinte, para verificacdo
da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido. Inteligéncia
da Sumula CARF n° 168.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do

recurso voluntario e a ele dar provimento parcial para reconhecer o erro de fato na indicacdo do
direito creditorio constante do PER/DCOMP 24392.09652.290711.1.3.04-3684, passando a ser
considerado o valor de R$ 380.235,60 relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendéario de
2010 e néo o valor do Darf recolhido em 30.06.2011 sob o codigo 2362, devendo os autos ser
restituidos a Unidade de Origem para analise da liquidez e certeza do direito creditorio e
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do credito pretendido, e, se for o caso,
homologar as respectivas compensacoes.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca — Relator
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 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO MATERIAL.
 Erro material no preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa apresentar uma nova declaração, não possa retificar a declaração original, e nem possa ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal.
 Reconhece-se a possibilidade de retificação do valor e da origem do direito creditório informado no PER/DCOMP, mas sem homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido. Inteligência da Súmula CARF nº 168.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e a ele dar provimento parcial para reconhecer o erro de fato na indicação do direito creditório constante do PER/DCOMP 24392.09652.290711.1.3.04-3684, passando a ser considerado o valor de R$ 380.235,60 relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010 e não o valor do Darf recolhido em 30.06.2011 sob o código 2362, devendo os autos ser restituídos à Unidade de Origem para análise da liquidez e certeza do direito creditório e verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, e, se for o caso, homologar as respectivas compensações.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jandir José Dalle Lucca � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Luciano Bernart, Alexandre Iabrudi Catunda, Jandir Jose Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o conselheiro Evandro Correa Dias, substituído pela conselheira Carmen Ferreira Saraiva.
  1.Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 104/126) interposto em face do v. acórdão de fls. 85/95, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade de fls. 02/11, aviada pela interessada contra o Despacho Decisório exarado pela Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária � DERAT SP às fls. 78, que, considerando a inexistência de crédito, não homologou a compensação declarada no PER/DCOMP nº 24392.09652.290711.1.3.04-3684.
2.O Despacho Decisório com os valores e razões de decidir está abaixo reproduzido:

3.Para melhor compreensão da matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o relatório da r. decisão recorrida (fls. 101/112):
Trata-se da manifestação de inconformidade (fls. 2/11) em face da emissão de Despacho Decisório (DD) que não reconheceu o direito creditório decorrente do pagamento indevido ou maior declarado na DCOMP nº 24392.09652.290711.1.3.04-3684 (fls. 71/77). O contribuinte pretendeu compensar o débito referente a estimativa de junho de 2011, utilizando-se do crédito de pagamento indevido de IRPJ presente no DARF de código 2362, de valor original de R$ 380.235,60, referente ao período de apuração de maio de 2011, cujo crédito representaria idêntico valor.
Por meio do DD eletrônico (fls. 78) não foi reconhecido o direito creditório para compensar o débito constante na DCOMP, referente a estimativa de junho de 2011. A razão do não reconhecimento é a falta de comprovação do pagamento indevido ou a maior, passível de ser utilizando em compensação, conforme quadro 3 do Despacho Decisório (DD) reproduzido a seguir:
(...)
Cientificada em 16/12/2015 (fls. 80), a interessada em 15/01/2016 contesta em manifestação de inconformidade a decisão, alegando a efetiva existência do direito creditório.
Esclarece a empresa que cometeu equívocos na entrega de Dcomp que representavam o aproveitamento do crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do Ano calendário (AC) 2010. Este seria o crédito que extinguiria a estimativa de maio de 2011, resultando em pagamento indevido o DARF objeto de crédito tratado no presente processo. Tais erros culminaram com o cancelamento da Dcomp que reapresentava o crédito de saldo negativo.
Para melhor entendimento reproduz-se a seqüência de equívocos conforme relatado na manifestação de inconformidade:


No relato acima, entendendo que tem direito ao crédito referente ao saldo negativo de 2010, requer, com base no princípio da verdade material e na documentação apresentada, que lhe seja concedido de ofício a retificação da Dcomp objeto do presente processo, de pagamento indevido para saldo negativo. Em outras palavras postula a retificação quanto ao tipo de crédito erroneamente informado, pois a embora tal equívoco tenha sido cometido o crédito de R$ 380.235,60 subsiste.
Por fim reitera seja acolhida a presente manifestação e julgado improcedente o DD, reconhecendo-se o crédito informado e autorizando desta forma a compensação integral pretendida.
Postula ainda pela posterior apresentação de qualquer prova em direito admitida para comprovar a existência, suficiência e idoneidade do crédito requerido.

4.A 5ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 10 houve por bem julgar improcedente a MI em decisão da qual se extraem os seguintes excertos:
Retificação de DComp
Sustenta a contribuinte o cometimento de erros formais na entrega de declarações de compensação e em pedidos de cancelamentos de declarações já entregues. Entre os erros cometidos, já reproduzidos no relatório, houve o cancelamento de Dcomp que postulava o saldo negativo de 2010, cujo crédito destinava-se a extinguir a estimativa de maio de 2011.
Devido a outro lapso, recolheu, em duplicidade, guia DARF do mesmo período de apuração (maio de 2011), de valor que ora entende como crédito. Tal DARF foi destinado a extinguir, através da Dcomp que ora se analisa, a estimativa de junho de 2011.
Assim postula que de ofício se retifique o crédito de pagamento indevido decorrente do DARF pago em duplicidade, para saldo negativo referente ao período do AC2010. Tal como teria sido levado a efeito através da Dcomp nº 27775.756.140213.1.7.02-1200, pela RFB não admitida. Esta Dcomp teria finalidade de reconhecer o crédito de R$ 380.235,60 destinado a compensar o débito de junho de 2011.
O pedido do contribuinte não pode ser aceito.
De pronto, depreende-se da narrativa da contribuinte na manifestação de inconformidade, que ela pretende nesse momento a alteração do tipo de crédito informado no PER/DCOMP, de pagamento indevido/a maior para saldo negativo do IRPJ.
A natureza do crédito que a contribuinte requer agora que seja reconhecido (saldo negativo do IRPJ) obedece a requisitos legais diversos daquele decorrente simplesmente de pagamento indevido ou a maior, uma vez que o saldo negativo do IRPJ deve ser apurado nas condições estabelecidas pela Lei 9.430, de 1996, em especial seu art. 6º1.
Consequentemente, visto que a manifestação de inconformidade versa tão somente sobre a alteração do tipo de crédito, deve então esta manifestação ser tratada, na sua essência, como pedido de retificação do PER/DCOMP.
Neste ponto, cumpre averiguar o rito do procedimento de retificação de declarações de compensação.
O instituto da compensação tem seu fundamento no art. 165 c/c art. 170 ambos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), tendo a Lei nº 9.430, de 1996, no art. 74, parágrafo 142, deixado a critério da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB a competência para disciplinar os procedimentos da compensação.
E assim o fez a IN RFB 1.300, de 20 de novembro de 2012, disciplinando, à época dos fatos, os procedimentos de retificação do PER/DCOMP em seus art.87 a 92 e 115, transcritos a seguir:
(...)
Decorre das disposições acima, em especial os art. 88, 89 e 107, que, pelo fato de já ter sido proferido Despacho Decisório pela autoridade competente, fica vedada a retificação da declaração de compensação por parte da contribuinte.
A alternativa que resta, a retificação mediante ato de ofício, fundado em erro de fato/inexatidões materiais, entretanto, não é da competência desta DRJ, visto que a Portaria nº 403, de 09 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, determina que a autoridade da DRF de jurisdição do contribuinte é o órgão incumbido de tal apreciação, conforme as disposições dos arts. 272 e 286, abaixo transcritos:
(...)
À luz das considerações acima, portanto, falece competência à DRJ para, mediante revisão de ofício, proceder ao exame de eventuais inexatidões materiais no PER/DCOMP de que se trata, aliás, a manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo não constitui meio adequado para veicular retificação da DCOMP mediante revisão de ofício.
Erro Material - Inexistência
Em que pese não ser de competência desta DRJ, cabe algumas considerações sobre o pedido de retificação face a análise feita das Dcomp entregues bem como da documentação carreada aos autos:
Reafirme-se que outro resultado não poderia ter tido o despacho decisório em tela senão a não homologação da compensação declarada, haja vista a inexistência do crédito declarado de pagamento indevido/a maior.
Isto porque em embora o contribuinte ter informado ter cometido erro quando do pedido de cancelamento realizado (Pedido de Cancelamento nº 23960.10550.090113.1.8.02.3096), que teria impossibilitado a análise de seu saldo negativo de 2010, tal afirmação não corresponde aos fatos.
Com base em informações colhidas junto ao Sistema SCC � Sistema de Controle de Créditos e na documentação entregue construiu-se a tabela abaixo, que representa a ordem cronológica de apresentação das declarações, cujo demonstrativo de crédito foi lançado erroneamente como sendo detalhado na Dcomp nº 01865.66769.310511.1.3.02-8795:

Ocorre que tal informação presente na Dcomp nº 15551.76904.300611.1.3.02-8532, conforme fls. 42, e abaixo reproduzido não poderia prosperar:

Isto porque o contribuinte já havia entregado em 03 de março de 2011 a Dcomp nº 34439.40411.030311.1.3.02-0493, onde detalhava o crédito decorrente do saldo negativo do AC2010. Assim qualquer Dcomp que fizesse referência a este crédito tinha que mencionar esta Dcomp como inicial, isto porque somente pode haver uma família de Dcomp aproveitando o crédito do mesmo saldo negativo, já que o crédito é único e indivisível. Veja-se como estava constituída a família desta Dcomp a partir do extrato retirado do sistema SCC:


Depurando-se as retificações/cancelamentos e restando apenas Dcomp válidas temos que o controle/utilização do saldo negativo do AC2010 está assim representado:

A Dcomp nº 25835.90791.060712.1.7.02-4501 encontra-se em discussão administrativa no Processo nº 10880.902921/2015-99.
Assim o fato de o contribuinte ter cancelado a Dcomp nº 1551.76904.300611.1.3.02- 8532, através do pedido de cancelamento expresso na Dcomp nº 23960.10550.090113.1.8.02-3096, não chega a ser um despropósito. Naquele momento, embora não sendo a melhor, seria uma solução viável, já que havia uma referencia errônea quanto ao detalhamento do crédito do saldo negativo de 2010. Recorde-se que desde de 30/06/2011 a estimativa de maio de 2011 estava paga pelo DARF que ora se analisa, não sendo mais necessária a manutenção da Dcomp nº 1551.76904.300611.1.3.02-8532, que compensava a mesma estimativa. Por esta razão não se pode argüir o cometimento de erro material, quando esta era uma das soluções disponíveis.
Estas são as razões pelas quais não há reparo a se fazer a emissão do DD em 09/12/2015, porquanto naquela oportunidade já estava o pagamento da estimativa maio de 2011 extinguindo o próprio período de apuração, já que a Dcomp 1551.76904.300611.1.3.02-8532 encontrava-se cancelada.
Querer agora transformar pagamento indevido em saldo negativo, através de retificação de ofício, inserindo a presente Dcomp em família de Dcomp já existente, cujo crédito analisado, já possui despacho decisório emitido, não pode de ser aceito, consoante o art 93 da IN nº 1.300 já destacado.

5.Inconformada, a Recorrente aviou Recurso Voluntário (fls. 104/126) onde renova e reforça os argumentos que foram objeto da MI de fls. 02/11.
6.É o relatório.


 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
7.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade.
8.Cuidam os autos de PER/DCOMP cuja compensação não foi homologada, uma vez que o direito creditório não foi reconhecido.
9.No item 3 do seu recurso voluntário, a Recorrente expõe a seguinte sucessão de eventos que justificariam a reforma da r. decisão recorrida:
(i). Em 30.06.2011, a Recorrente apresentou o PER/DCOMP n.° 15551.76904.300611.1.3.02-8532, que apontava como tipo de crédito �saldo negativo de IRPJ� relativo ao ano-calendário de 2010, para compensação, da estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 (fls. 39/44);
(ii).  Em 20.07.2011, esta declaração foi retificada pelo PER/DCOMP n.° 16360.47506.200711.1.7.02-4968, a fim de corrigir o valor da estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011, então compensada (fls. 45/50);
(iii). Em 29.07.2011, a Recorrente se deu conta que, por um lapso, em 30.06.2011 havia quitado mediante DARF, a estimativa de IRPJ de maio de 2011 já compensada;
(iv). Por  esta  razão, transmitiu  a  PER/DCOMP  n.° 24392.09652.290711.1.3.04-3684 (objeto do presente procedimento), a fim de reaver o valor indevidamente recolhido (fls. 32/38);
(v). Em 06.07.2012, apresentou  um segundo PER/DCOMP Retificador atinente ao crédito de �saldo negativo de IRPJ� relativo ao ano-calendário de 2010, registrado sob n.° 28140.64626.060712.1.7.02-6193, agora com a finalidade de corrigir o valor do próprio saldo negativo. (fls. 51/56)
(vi).  Infelizmente,  por  um  novo  e  fatídico engano,  em  09.01.2013,  a Recorrente promoveu o cancelamento da PER/DCOMP n.° 15551.76904.300611.1.3.02-8532, referente ao �saldo negativo de IRPJ� e que compensava a estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 (fls. 57/59);
(vii). Constatado este equívoco, tentou a Recorrente anular os efeitos deste cancelamento mediante transmissão de uma nova PER/DCOMP Retificadora em 14.02.2013, registrada sob n.° 22775.75651.140213.1.7.02-1200, que restou inadmitida pela RFB (fls. 60/65);
(viii). Consequentemente,  devido  ao  equívoco  de  natureza  formal cometido ao promover o cancelamento de sua PER/DCOMP de �saldo negativo de IRPJ� que compensava estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011, o pagamento indevidamente efetuado para sua quitação tornou-se devido, ocorrendo sua alocação pela Receita Federal do Brasil;
(ix). Contudo, não se observou que, por via reflexa, a despeito do agora inexistente crédito a compensar a título de �pagamento indevido ou a maior�, fato é que a Recorrente se tornou novamente detentora de direito creditório a título de �saldo negativo de IRPJ� do ano de 2010.
10.A possibilidade de comprovação de erro material, mesmo após a prolação de despacho decisório, como sustenta a Recorrente, pacificou-se no âmbito deste Sodalício com a edição da Súmula CARF nº 168, assim enunciada:
Súmula CARF nº 168
Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.

11.No caso dos autos, percebe-se que o débito objeto do PER/DCOMP 15551.76904.300611.1.3.02-8532 consistia na estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 (código da receita 2362) no importe de R$ 794.711,14 (fls. 44):

12.Posteriormente, o valor do débito da estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 foi retificado pelo PER/DCOMP 16360.47506.200711.1.7.02-4968, para o valor de R$ 388.624,93 (fls. 49):

13.Antes do DD exarado em 09.12.2015, ou seja, antes da atividade administrativa homologatória vir a ser exercida, a Recorrente procedeu à liquidação da estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 (código da receita 2362) mediante pagamento realizado em 30.06.2011 via DARF, no importe de R$ 380.235,60 (fls. 36):

14.Já em 09.01.2013, a Recorrente procedeu ao cancelamento do PER/DCOMP nº 15551.76904.300611.1.3.02-8532 (fls. 58/59):

15.Portanto, verifica-se que o valor que constitui o direito creditório reclamado no PER/DCOMP nº 24392.09652.290711.1.3.04-3684, no montante de R$ 380.235,60, objeto do presente processo, era inexistente por ocasião da respectiva transmissão, já que serviu para extinguir parcialmente o crédito tributário consistente na estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 (código da receita 2362), no valor total de R$ 388.624,93.
16.A propósito, no que toca à compensação, o § 2º do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, é de meridiana clareza ao dispor que �A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação� (original sem grifo).
17.Vale dizer, a compensação e a correspondente extinção do crédito tributário somente se aperfeiçoam com o ato homologatório, de modo que, quando o PER/DCOMP nº 15551.76904.300611.1.3.02-8532 foi transmitido em 30.06.2011, via do qual a Recorrente pretendia compensar o mesmo débito da estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 com saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2010 (fls. 40/44), já não havia débito a ser compensado, uma vez que já extinto pelo mesmo pagamento que foi indicado como crédito no PER/DCOMP nº 24392.09652.290711.1.3.04-3684.
18.Ademais, ainda que se pudesse cogitar que a concomitância entre os momentos em que foi solicitada a compensação e realizado o pagamento via DARF do mesmo débito (30.06.2011) seria apta a atrair a preferência do ato de compensação, este último, a despeito de eventual erro, foi objeto de pedido cancelamento, não deixando qualquer dúvida a respeito da extinção do débito pela modalidade do pagamento.
19.Nessa situação, em casos em que o crédito tributário esteja extinto, não se viabiliza a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou a compensação, mesmo em decorrência de erro de fato, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014, assim ementado:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
(...)
REVISÃO DE DESPACHO DECISÓRIO QUE NÃO HOMOLOGOU COMPENSAÇÃO, EM SENTIDO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE.  
A revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Declaração de Compensação � Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF e mesmo a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL), desde que este não esteja submetido aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes. 
(...)
(original sem grifo)

20.De outra parte, em que pese não ser factível o reconhecimento de erro de fato em relação à existência do direito creditório decorrente do pagamento de R$ 380.235,60, realizado em 30.06.2011 por meio de DARF, é possível reconhecê-lo para se admitir, em seu lugar, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010, que foi indicado no PER/DCOMP 15551.76904.300611.1.3.02-8532, mas que, por erro, foi posteriormente cancelado.
21.Com efeito, salta a toda evidência que, ao fim e ao cabo, a Recorrente é, ressalvadas verificações posteriores, detentora de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010, que não foi aproveitado na compensação em questão em virtude do festival de erros por ela cometidos no preenchimento e até mesmo cancelamento de DCOMP. Consulte-se, a propósito, as informações constantes da ficha 12A da respectiva DIPJ (fls. 129):

22.Desse modo, considerando que a aproximação da realidade processual à realidade dos fatos constitui dever primordial dos órgãos de julgamento administrativo em respeito ao princípio da verdade material, bem como sendo indene de dúvidas a ocorrência de mero erro material no preenchimento do PER/DCOMP aqui tratado, deve o mesmo ser levado em consideração pela autoridade administrativa incumbida de proceder à análise da liquidez e certeza do direito creditório e do preenchimento dos demais requisitos para que seja possível homologar as respectivas compensações.
DISPOSITIVO
23.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, CONHEÇO DO RECURSO VOLUNTÁRIO e LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO para o fim de reconhecer o erro de fato na indicação do direito creditório constante do PER/DCOMP 24392.09652.290711.1.3.04-3684, para que passe a ser considerado o valor de R$ 380.235,60 relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010, ao invés do mesmo valor originado no Darf recolhido em 30.06.2011 sob o código 2362, como constou, devendo os autos ser restituídos à Unidade de Origem para análise da liquidez e certeza do direito creditório e verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, e, se for o caso, homologar as respectivas compensações, iniciando-se a partir daí novo rito procedimental nos termos do PAF.
(documento assinado digitalmente)
Jandir José Dalle Lucca
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Luciano
Bernart, Alexandre labrudi Catunda, Jandir Jose Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e
Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o conselheiro Evandro Correa Dias, substituido pela
conselheira Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

1.Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 104/126) interposto em face do v. acérdéao
de fls. 85/95, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade de fls. 02/11, aviada
pela interessada contra o Despacho Decisorio exarado pela Delegacia da Receita Federal de
Administracdo Tributaria — DERAT SP as fls. 78, que, considerando a inexisténcia de crédito,
ndo homologou a compensacédo declarada no PER/DCOMP n° 24392.09652.290711.1.3.04-3684.

2.0 Despacho Decisério com os valores e razbes de decidir estd abaixo
reproduzido:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N2 de Rastreamento: 111448000
DERAT SAD PAULO

DATA DE EMISSAD: 09/12/2015

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNPJ NOME/NOME EMPRESARIAL
60.853.942/0001-44 SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N¢ DO PROCESSO DE CREDITO

24392.09652.290711.1.3.04-3684 25/07/2011 Pagamente Indevido ou a Maior 10880-955.517/2015-18

3-FUNDAMENTACAO, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
A anilise do direito creditério estd limitada ao valor do "crédito original na data de transmiss3a” informada no PER/DCOMP, correspondendo a
380.235,60
A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitagio de débitos do contribuinte, n3o restande crédito disponivel para compensagdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

[periopo oE APURACAD [cop1G0 DE RECEITA [VALOR TOTAL DO DARF [oaTA DE ARRECADACAD [

|31f05f1011 |2362 ‘ 380‘235.60|30/06.f201.] ‘

UTILIZAGAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL PR,OCESSO(PR].-’ PERDCOMP(FD)/ VALOR ORIGINAL UTILIZADO
DEBITO(DB)
5894540462 380.235,60 | Db: cod 2362 PA 31/05/2011 380.235,60
VALOR TOTAL 380,235,680

Diante da inexistincia do crédits, NAG HOMOLOGO a compensagdc declarada.
Valor devedor consalidada, correspondents aas débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/12/2015.

[prancIeAL [MuLTa [1uros |
334.03?.96| ?6.507,59| 157‘L?1.?2|

Para verificacdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo
"PERDCOMP", itemn "PER/DCOMP-Despachc Decisério”.
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubre de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1396.

3.Para melhor compreenséo da matéria versada nos autos e por bem descrever 0s
fatos, consulte-se o relatorio da r. decisdo recorrida (fls. 101/112):

Trata-se da manifestagdo de inconformidade (fls. 2/11) em face da emissdo de
Despacho Decisorio (DD) que ndo reconheceu o direito creditério decorrente do pagamento
indevido ou maior declarado na DCOMP n° 24392.09652.290711.1.3.04-3684 (fls. 71/77). O
contribuinte pretendeu compensar o débito referente a estimativa de junho de 2011, utilizando-
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se do crédito de pagamento indevido de IRPJ presente no DARF de codigo 2362, de valor
original de R$ 380.235,60, referente ao periodo de apuragdo de maio de 2011, cujo crédito
representaria idéntico valor.

Por meio do DD eletrdnico (fls. 78) ndo foi reconhecido o direito creditério para
compensar o débito constante na DCOMP, referente a estimativa de junho de 2011. A razéo do
ndo reconhecimento € a falta de comprovacéo do pagamento indevido ou a maior, passivel de
ser utilizando em compensacédo, conforme quadro 3 do Despacho Decisorio (DD) reproduzido
a sequir:

(..
Cientificada em 16/12/2015 (fls. 80), a interessada em 15/01/2016 contesta em
manifestacdo de inconformidade a decisdo, alegando a efetiva existéncia do direito creditorio.

Esclarece a empresa que cometeu equivocos na entrega de Dcomp que representavam
o0 aproveitamento do crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do Ano calendério (AC) 2010.
Este seria 0 crédito que extinguiria a estimativa de maio de 2011, resultando em pagamento
indevido o DARF objeto de crédito tratado no presente processo. Tais erros culminaram com o
cancelamento da Dcomp que reapresentava o crédito de saldo negativo.

Para melhor entendimento reproduz-se a sequéncia de equivocos conforme relatado na
manifestacéo de inconformidade:

(i). No dia 30 de junho de 2011, a ora Impugnante transmitiu a2 Receita Federal
do Brasil a PER/DCOMP registrada sob n.°15551.76904.300611.1.3.02-
8532, que apontava como tipo de crédito “saldo negativo de IRP]” relativo ao
ano-calendirio de 2010, cuja utilizacio se deu dentre outros tributos,
também para 2 liquidagao da estimativa mensal de IRPJ do més de maio de
2011. (doc. 04)

(ii). De continuo, em 20 de julho de 2011, , apresentou sua primeira
PER/DCOMP Retificadora atinente ao crédito de “sa/do negativo de IRPJ”
relativo a0 ano-calendirio de 2010, registrada sob n.°
16360.47506.200711.1.7.02-4968, com a finalidade de corrigir o valor da
estimativa mensal de IRP] do més de maio de 2011 a ser compensada.
(doc. 05)

(iii). Em scguida, mais precisamente em 29 de julho de 2011, transmitiu a
PER/DCOMP nio homologada que integra o objeto da presente
Manifestagao de Inconformidade, uma vez que a despeito de ja ter pleiteado
a compensagio de sua cstimativa mensal de IRP] do més de maio de 2011
com o “Saldo negativo de IRP]” do ano de 2010, por um lapso, também
promoveu o recolhimento da guia DARF com 2 finalidade de liquidar
referido tributo.

(iv). Passado quase um ano, em 06 de julho de 2012, apresentou sua segunda
PER/DCOMP Retificadora atinente ao crédito de “5aldo negativo de IRPJ”
telaivo a0 ano-calendirio de 2010, registrada sob n.°
28104.64626.060712.1.7.02-6193, agora com a finalidade de corrigir o valor
do préprio saldo negativo. (doc. 06)

(v). Ocorre que por um lapso da ora Impugnante, no dia 09 de janeiro de 2013,
promoveu o cancelamento da segunda PER/DCOMP Retificadora n.°

23960.10550.090113.1.8.02-3096, referente ao ‘“saido negativo de IRP[” do
ano-calendario de 2010. (doc. 07)

(vi). Constatado aludido equivoco, tentou a ora Impugnante anular os efeitos do
cancelamento da PER/DCOMP de “aldo negativo de IRP]” do ano-
calendirio de 2010 mediante transmissio de uma nova PER/DCOMP
Retificadora em 14 de fevereiro de 2013, registrada sob n.°
22775.75651.140213.1.7.02-1200, porém aludido procedimento nio foi
accito pela Receita Federal do Brasil, que nio admitiu sua declaragio de
compensagio. (doc. 08)

(vii). Consequentemente, devido 20 equivoco de natureza formal cometido pela
ora Impugnante ao promover o cancelamento de sua PER/DCOMP
atinente a0 “saldo negativo de IRP]” do ano de 2010, o “pagamento indevido on a
maior” da estimativa mensal de IRP] do més de maio de 2011, tornou-se
devido, ocorrendo sua alocagio pela Receita Federal do Brasil.

(viii). Nio se observou, entretanto, que por via reflexa, a despeito da inexisténcia
de crédito a compensar a titulo de “pagamento indevido ou a mator” da
estimativa mensal de IRP] do més de maio de 2011, fato ¢ que a ora
Impugnante se tornou novamente detentora de direito creditério a titulo de
“saldo negativo de IRP]” do ano de 2010.
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No relato acima, entendendo que tem direito ao crédito referente ao saldo negativo de
2010, requer, com base no principio da verdade material e na documentagdo apresentada, que
Ihe seja concedido de oficio a retificacdo da Dcomp objeto do presente processo, de pagamento
indevido para saldo negativo. Em outras palavras postula a retificacdo quanto ao tipo de crédito
erroneamente informado, pois a embora tal equivoco tenha sido cometido o crédito de R$
380.235,60 subsiste.

Por fim reitera seja acolhida a presente manifestacéo e julgado improcedente o DD,
reconhecendo-se o crédito informado e autorizando desta forma a compensagdo integral
pretendida.

Postula ainda pela posterior apresentacdo de qualquer prova em direito admitida para
comprovar a existéncia, suficiéncia e idoneidade do crédito requerido.

4.A 52 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 10 houve
por bem julgar improcedente a MI em decisdo da qual se extraem os seguintes excertos:

Retificacéo de DComp

Sustenta a contribuinte o cometimento de erros formais na entrega de declaracfes de
compensacdo e em pedidos de cancelamentos de declaragdes ja entregues. Entre os erros
cometidos, ja reproduzidos no relatdrio, houve o cancelamento de Dcomp que postulava o
saldo negativo de 2010, cujo crédito destinava-se a extinguir a estimativa de maio de 2011.

Devido a outro lapso, recolheu, em duplicidade, guia DARF do mesmo periodo de
apuracdo (maio de 2011), de valor que ora entende como crédito. Tal DARF foi destinado a
extinguir, através da Dcomp que ora se analisa, a estimativa de junho de 2011.

Assim postula que de oficio se retifique o crédito de pagamento indevido decorrente
do DARF pago em duplicidade, para saldo negativo referente ao periodo do AC2010. Tal como
teria sido levado a efeito através da Dcomp n° 27775.756.140213.1.7.02-1200, pela RFB nédo
admitida. Esta Dcomp teria finalidade de reconhecer o crédito de R$ 380.235,60 destinado a
compensar o débito de junho de 2011.

O pedido do contribuinte ndo pode ser aceito.

De pronto, depreende-se da narrativa da contribuinte na manifestacdo de
inconformidade, que ela pretende nesse momento a alteragéo do tipo de crédito informado no
PER/DCOMP, de pagamento indevido/a maior para saldo negativo do IRPJ.

A natureza do crédito que a contribuinte requer agora que seja reconhecido (saldo
negativo do IRPJ) obedece a requisitos legais diversos daquele decorrente simplesmente de
pagamento indevido ou a maior, uma vez que o saldo negativo do IRPJ deve ser apurado nas
condicBes estabelecidas pela Lei 9.430, de 1996, em especial seu art. 6°1.

Consequentemente, visto que a manifestacdo de inconformidade versa tdo somente
sobre a alteragdo do tipo de crédito, deve entdo esta manifestacdo ser tratada, na sua esséncia,
como pedido de retificacdo do PER/DCOMP.

Neste ponto, cumpre averiguar o rito do procedimento de retificacdo de declara¢Ges de
compensagéo.

O instituto da compensacdo tem seu fundamento no art. 165 c/c art. 170 ambos da Lei
n®5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo Tributario Nacional - CTN), tendo a Lei n° 9.430,
de 1996, no art. 74, paragrafo 142, deixado a critério da Secretaria da Receita Federal do Brasil
— RFB a competéncia para disciplinar os procedimentos da compensacéo.

E assim o fez a IN RFB 1.300, de 20 de novembro de 2012, disciplinando, a época dos
fatos, os procedimentos de retificacdo do PER/DCOMP em seus art.87 a 92 e 115, transcritos a
sequir:

(.)

Decorre das disposi¢des acima, em especial os art. 88, 89 e 107, que, pelo fato de ja

ter sido proferido Despacho Decisdrio pela autoridade competente, fica vedada a retificagdo da
declaracéo de compensacao por parte da contribuinte.
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A alternativa que resta, a retificagdo mediante ato de oficio, fundado em erro de
fato/inexatiddes materiais, entretanto, ndo é da competéncia desta DRJ, visto que a Portaria n°
403, de 09 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, determina que a autoridade da DRF de jurisdi¢do do contribuinte é o
6rgdo incumbido de tal apreciacdo, conforme as disposicdes dos arts. 272 e 286, abaixo
transcritos:

(..

A luz das consideragBes acima, portanto, falece competéncia & DRJ para, mediante
revisdo de oficio, proceder ao exame de eventuais inexatiddes materiais no PER/DCOMP de
que se trata, alias, a manifestacdo de inconformidade contra a ndo homologacdo da
compensagdo declarada pelo sujeito passivo ndo constitui meio adequado para veicular
retificagdo da DCOMP mediante revisdo de oficio.

Erro Material - Inexisténcia

Em que pese ndo ser de competéncia desta DRJ, cabe algumas considera¢des sobre o
pedido de retificacdo face a andlise feita das Dcomp entregues bem como da documentagédo
carreada aos autos:

Reafirme-se que outro resultado ndo poderia ter tido o despacho decisério em tela
sendo a ndao homologacdo da compensacdo declarada, haja vista a inexisténcia do crédito
declarado de pagamento indevido/a maior.

Isto porque em embora o contribuinte ter informado ter cometido erro quando do
pedido de cancelamento realizado (Pedido de Cancelamento ne
23960.10550.090113.1.8.02.3096), que teria impossibilitado a analise de seu saldo negativo de
2010, tal afirmag&o nédo corresponde aos fatos.

Com base em informagdes colhidas junto ao Sistema SCC — Sistema de Controle de
Creditos e na documentagdo entregue construiu-se a tabela abaixo, que representa a ordem
cronoldgica de apresentacdo das declaragdes, cujo demonstrativo de crédito foi lancado
erroneamente como sendo detalhado na Dcomp n° 01865.66769.310511.1.3.02-8795:

ENTREGA DCOMP TIPO COMENTARIO

01865.66769.310511.1.3.0

31/05/2011 2-8795 (fls.42) original demonstrativo de crédito
15551.76904.300611.1.3.0| ., . aproveitamento de crédito informado na

30/06/2011 2-8532 original | 01865.66769.310511.1.3.02-8795
28104.64626.060712.1.7.0

06/07/2012 2-6193 retif retifica @ 15551.76904.300611.1.3.02-8532
16360.47506.200711.1.7.0

20/07/2011 2-4968 retif retifica a 15551.76904.300611.1.3.02-8532
23960.10550.090113.1.8.0 cancelamento da 1551.76904.300611.1.3.02-}

09/01/2013, 2-3096 cancel 8532

Ocorre que tal informagdo presente na Dcomp n° 15551.76904.300611.1.3.02-8532,
conforme fls. 42, e abaixo reproduzido ndo poderia prosperar:

MINISTERIO DA FAZENDA = PEDIDO DE RESTITUIGKO, ou =
DA .

PER/DCOMP 4.5

60.853.942/0001-44

i o L S I Pégina 2
Crédito Saldo Negativo de IRPJ o0s00602

Informado em Processo Admin

A /. - 2 Natureza:
/DCOMP: SIM . ~
-ial: 01866.66769.310511.1.3.02-8795

cedida: KNAO : % CNPJ: v > ’

Situacdo :
Data do E o: / ;8 Percentual:
Forma'de Tributacic do Lucro::Lucro Real

Forma ‘de Apurs Anual . e Exercicio: 2011
Data Inicial Data Final do Periodo: 31/12/2010
valor do Sa e ? 5.971.308,38

Crédito Original na Data da Transmissio : - 753.637,88
Selic Acumulada . s s - 5.45
Crédito Atualizad: 794.731,14
desta DCOMP . : 794.711,14
Total do Créd original Utilizado nesta DCOMP . . 753.637, 88
Saldo do Crédito Origisial - 0,00

Isto porque o contribuinte j& havia entregado em 03 de marco de 2011 a Dcomp n°
34439.40411.030311.1.3.02-0493, onde detalhava o crédito decorrente do saldo negativo do
AC2010. Assim qualquer Dcomp que fizesse referéncia a este crédito tinha que mencionar esta
Dcomp como inicial, isto porque somente pode haver uma familia de Dcomp aproveitando o
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crédito do mesmo saldo negativo, ja que o crédito é Unico e indivisivel. Veja-se como estava
constituida a familia desta Dcomp a partir do extrato retirado do sistema SCC:

PER/DCOMP PER/DCOMP Ativo Demonstra Crédito Tipo Crédito Perfodo Apuragio Crédito

34439.40411.030311.1.3.02-0493 25835.90791.060712.1.7.02-4501 SALDO NEGATIVO IRP) EXERCICIO 2011 (DE 01/01/2010 A
31/12/2010)

CNPJ/CPF Declarante Nome Empresarial/Nome UA Declarante

60.853.942/0001-44 SAINT-GOBAIN VIDROS SA 08.1.80.00 - SAO PAULO

Detentor Crédito Processo Atribuido ao PER/DCOMP

60.853.942/0001-44

Dados Basicos H Crédito H Débito H RDC ” Utihza(éo‘ PER/DCOMP Relacionados \ Controle Crédito H Comunicacdes H Ciclo de vida H Histrico de Distribuicio

Resultados por pa'gman 20|50 Primeira \Antsmor\n |2|Proximal Ultima Ir para a pagina:
Consultar Débitos | Imprimir PDF | Retirar do Fluxo Automatico | Distribuir | Cancelar Distribuigio &
O v Agdes PER/DCOMP ~ Situagio Valor Total Valolrngtraéd e TT/I\ g:’:.ilos ' RIC Retificado/

- - Crédito $ ransmissdo & Rest/Ress. 3 - Cancelado por &
[0 ~ | = 34439.40411.030311.1.3.02-0493 | CANCELADO/RETIFICADO 597130838 5.971.308.38 36853565 R 04993.25676.220512.1.7.02-8778
[0 v | = 04993.25676.220512.1.7.02-8778 | CANCELADO/RETIFICADO 597130838 597130838 13822649 R 12751.28713.050712.1.7.02-1180
[0 ~ | = 12751.28713.050712.1.7.02-1180 | CANCELADO/RETIFICADO 597430838 597130838 36853565 R 25835.90791.060712.1.7.02-4501

O v =  2583590791.060712.1.7.02-4501 i“;;lﬁ‘(;ii‘?% A 5583.45484 558345484 368.535,65
[0 ~ | = 2158457664.310311.1.3.02-2650 | CANCELADO/RETIFICADO 597130838 560943127 268185670 R  03972.77515.060712.1.7.02-6314
O v | = 0397277515.060712.1.7.02-6314 | DESPACHO DECISORIO 5583.45484 522157773 2.681.856,70
[0 ~ | = 10368.05555.290411.1.3.02-3089 | CANCELADO/RETIFICADO 597130838 299808103 170699028 R  4041567877.060712.1.7.02-0010
[ v | = 4041567877.060712.1.7.02-0010 | DESPACHO DECISORIO 5583.45484 261022749  1.706.990.28
[0 v | = 0186566769.310511.1.3.02-6795 | CANCELADO/RETIFICADO 597130838 1.350.72504 62371725 R 24964.10248.060712.1.7.02-5040
[0 v | =  24964.10248.060712.1.7.02-5040 | DESPACHO DECISORIO 558345484 962.871,50 62371725

Depurando-se as retificagdes/cancelamentos e restando apenas Dcomp validas temos
que o controle/utilizagdo do saldo negativo do AC2010 esta assim representado:

PER/DCOMP Data Recepgdo Orig. v  Valor Utilizado Créd. DCOMP Situacdo 3 Motivo J

v v v
o MANIFESTACAO DE
25835.90791.060712.1.7.02-4501 03/03/2011 18:32:35 361.877,11  EM DISCUSSAO ADMINISTRATIVA INCONFORI\EHDADE
03972.77515.060712.1.7.02-6314 31/03/2011 14:33:19 2.611.350,24 DESPACHO DECISORIO DESPACHO EMITIDO
40415.67877.060712.1.7.02-0010 29/04/2011 11:38:31 1.647.355,99  DESPACHO DECISORIO DESPACHO EMITIDO
24964.10248.060712.1.7.02-5040 31/05/2011 09:53:16 597.087,16 DESPACHO DECISORIO DESPACHO EMITIDO

Total de registros: 4

A Dcomp n° 25835.90791.060712.1.7.02-4501 encontra-se em  discussdo
administrativa no Processo n° 10880.902921/2015-99.

Assim o fato de o contribuinte ter cancelado a Dcomp n° 1551.76904.300611.1.3.02-
8532, através do pedido de cancelamento expresso na Dcomp n° 23960.10550.090113.1.8.02-
3096, ndo chega a ser um despropdsito. Naquele momento, embora ndo sendo a melhor, seria
uma solucéo viavel, j& que havia uma referencia errdnea quanto ao detalhamento do crédito do
saldo negativo de 2010. Recorde-se que desde de 30/06/2011 a estimativa de maio de 2011
estava paga pelo DARF que ora se analisa, hdo sendo mais necessaria a manutencao da Dcomp
n® 1551.76904.300611.1.3.02-8532, que compensava a mesma estimativa. Por esta razdo nao
se pode argiir o cometimento de erro material, quando esta era uma das soluc@es disponiveis.

Estas sdo as razbes pelas quais ndo ha reparo a se fazer a emissdo do DD em
09/12/2015, porquanto naquela oportunidade j& estava o pagamento da estimativa maio de
2011 extinguindo o préprio periodo de apuragdo, j& que a Dcomp 1551.76904.300611.1.3.02-
8532 encontrava-se cancelada.

Querer agora transformar pagamento indevido em saldo negativo, através de
retificacdo de oficio, inserindo a presente Dcomp em familia de Dcomp ja existente, cujo

crédito analisado, ja possui despacho decisorio emitido, ndo pode de ser aceito, consoante o art
93 da IN n° 1.300 ja destacado.

5.Inconformada, a Recorrente aviou Recurso Voluntario (fls. 104/126) onde
renova e reforga os argumentos que foram objeto da MI de fls. 02/11.

6.E o relatério.
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Voto

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.

7.0 Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade.

8.Cuidam os autos de PER/DCOMP cuja compensacao ndo foi homologada, uma
vez que o direito creditdrio ndo foi reconhecido.

9.No item 3 do seu recurso voluntario, a Recorrente exple a seguinte sucessao de
eventos que justificariam a reforma da r. decisdo recorrida:

(). Em 30.06.2011, a Recorrente apresentou o PER/DCOMP n.°
15551.76904.300611.1.3.02-8532, que apontava como tipo de crédito
“saldo negativo de IRPJ” relativo ao ano-calendario de 2010, para
compensacdo, da estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 (fls.
39/44);

(i). Em 20.07.2011, esta declaracdo foi retificada pelo PER/DCOMP n.°
16360.47506.200711.1.7.02-4968, a fim de corrigir o valor da estimativa
mensal de IRPJ de maio de 2011, entdo compensada (fls. 45/50);

(iii). Em 29.07.2011, a Recorrente se deu conta que, por um lapso, em
30.06.2011 havia quitado mediante DARF, a estimativa de IRPJ de maio
de 2011 ja compensada;

(iv). Por esta razdo, transmitiu a PER/DCOMP n.°
24392.09652.290711.1.3.04-3684 (objeto do presente procedimento), a
fim de reaver o valor indevidamente recolhido (fls. 32/38);

(v). Em 06.07.2012, apresentou um segundo PER/DCOMP Retificador
atinente ao crédito de “saldo negativo de IRPJ” relativo ao ano-
calendério de 2010, registrado sob n.° 28140.64626.060712.1.7.02-6193,
agora com a finalidade de corrigir o valor do préprio saldo negativo. (fls.
51/56)

(vi). Infelizmente, por um novo e fatidico engano, em 09.01.2013, a
Recorrente  promoveu o0 cancelamento da PER/DCOMP n.°
15551.76904.300611.1.3.02-8532, referente ao “saldo negativo de IRPJ”
e que compensava a estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 (fls.
57/59);

(vii). Constatado este equivoco, tentou a Recorrente anular os efeitos deste
cancelamento mediante transmissdo de uma nova PER/DCOMP

Retificadora em 14.02.2013, registrada sob n.°
22775.75651.140213.1.7.02-1200, que restou inadmitida pela RFB (fls.
60/65);

(viii). Consequentemente, devido ao equivoco de natureza formal cometido
ao promover o cancelamento de sua PER/DCOMP de “saldo negativo de
IRPJ” que compensava estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011, o
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pagamento indevidamente efetuado para sua quitacdo tornou-se devido,
ocorrendo sua alocacdo pela Receita Federal do Brasil;

(ix). Contudo, ndo se observou que, por via reflexa, a despeito do agora
inexistente crédito a compensar a titulo de “pagamento indevido ou a
maior”, fato ¢ que a Recorrente se tornou novamente detentora de direito
creditério a titulo de “saldo negativo de IRPJ” do ano de 2010.

10.A possibilidade de comprovacdo de erro material, mesmo ap6s a prolagdo de
despacho decisério, como sustenta a Recorrente, pacificou-se no ambito deste Sodalicio com a
edicdo da Sumula CARF n° 168, assim enunciada:

Stmula CARF n° 168

Mesmo apés a ciéncia do despacho decisorio, a comprovagdo de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditério.

11.No caso dos autos, percebe-se que o débito objeto do PER/DCOMP
15551.76904.300611.1.3.02-8532 consistia na estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011
(cédigo da receita 2362) no importe de R$ 794.711,14 (fls. 44):

DEBITO IRPJ . o0 R oL ©* oodoosoz

Débito de Sucedida: NKO . a L . CNPJ 50.853.942A0001-44
Grupo de Tributo: IMPOSTO SOBRE A° RENDA DAS EESSOAS JURfDICAS -

Cédago aa Rece;ta/Denom:nacao 2362-01 IRPJ - PJ em geral obrigada ao lucro
real/Estimativa mensal

/Perlodo de Apuracéo Mai. /.2011 . . . ... Periodicidade: Mensal
Data de Ven:1mento do Tr:butc/Qucta 30/06/2011 - .
Débito Controlado am PLOCEBSD NAO

‘Prineipalt L - ¢ . o . . ' S0 794.711,14
Multa | o e S R o © . 0,00
Juros L o . T - - 0,00

Total . : . o ., o ' R ; 794.711,14

12.Posteriormente, o valor do débito da estimativa mensal de IRPJ de maio de
2011 foi retificado pelo PER/DCOMP 16360.47506.200711.1.7.02-4968, para o valor de R$
388.624,93 (fls. 49):

DEBITO IRPJ 00100602

Débito de Sucedida: NAO CNPJ: 60.853.942/0001-44
Grupo de Tributo: IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS

Cédigo da Receita/Denominagdo: 2362-01 IRPJ - PJ em geral obrigada ao lucro
real/Estimativa mensal

Periodo de Apuragdo: Mai. / 2011 Periodicidade: Mensal

Data de Vencimento do Tributo/Quota: 30/06/2011

Débito Controlado em Processo: NAO

388.624,93
0,00
0,00

388.624,93

Principal
Multa
Juros
Total

13.Antes do DD exarado em 09.12.2015, ou seja, antes da atividade
administrativa homologatéria vir a ser exercida, a Recorrente procedeu a liquidacdo da
estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 (cddigo da receita 2362) mediante pagamento
realizado em 30.06.2011 via DARF, no importe de R$ 380.235,60 (fls. 36):
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01.Periodo de Apuragdo: 31/05/2011
CNPJ: 60.853.942/0001-44
Coédigo da Receita: 2362
N* de Referéncia:

Data de Vencimento: 30/06/2011

Valor do Principal 380.235,60
Valor da Multa 0,00
Valor dos Juros 0,00
Valor Total do DARF 3B0.235,60

Data de Arrecadaglo: 30/06/2011

14.J4 em 09.01.2013, a Recorrente procedeu ao cancelamento do PER/DCOMP n°
15551.76904.300611.1.3.02-8532 (fls. 58/59):

o~ [ . . . .

mzs'mno DA FAZEMDA ' . . ) 7 . . RECIBO DE'ENTREGA DO’

sscnz-mnxn DA RECEITA FEDERAL DO smn, o . - ' _PEDIDO DE CANCELAMENTO
- . "+ PER/DCOMP 5.1 . s

ot o - DADOS DO SOLICITANTE '~ * - . - - IS

CKPT: 60.853. 942/0001 44
Nome Enpresar.lal SAINT-GOBAIN VIDROS SE

-DADOEDOPEDIDODECANCEWD‘ ‘..]

TlpO de’ DDcumentc Retificador

Nimero da DCO‘MP a Cancelar: 15551.76904. 300611 1, 3 02~ 8532

‘ Data de ‘Transmissdc do Pedido de Canceldmento: 09/01;‘2013

Ninero de Cortrole do Pedido de ‘Cancelamento: 32.65. 78.08.18
Numerc do Pedido de Cancelamento: 23960,10550.080113. 1 8.02-309¢6

_ panos Do mrusmmg DA EESSOA JURIDICA’

,Nome; ERON I{Af{TINS N
T CPE: 018.356,057-45 T - e .-
‘Telefone:: (11. ) 22467555 Ramal: o FRX: (L)
Correio Eletz&n:co i : R : S

o L N N o

- .
Esse pedido fol Asaimd.o com .o ce:tiﬁ.cado ] ) : : ! L .
diﬂ:.tﬂl do. NI 60 353 .942/0001-44 . , Docuhento ’rac-bido V;i}l
' i Internet pel:; Agente
i . Receptor SERPRO
i N . - nm 09/01/2013 &8s 13: 30 41
c . L . e e 239501055ﬂ
Versdo: 5.10 Lo . o :

St ST L 32.65.78.08.16 . °

15.Portanto, verifica-se que o valor que constitui o direito creditério reclamado no
PER/DCOMP n° 24392.09652.290711.1.3.04-3684, no montante de R$ 380.235,60, objeto do
presente processo, era inexistente por ocasido da respectiva transmissdo, ja que serviu para
extinguir parcialmente o crédito tributario consistente na estimativa mensal de IRPJ de maio de
2011 (codigo da receita 2362), no valor total de R$ 388.624,93.

16.A proposito, no que toca & compensacao, o § 2° do artigo 74 da Lei n° 9.430, de
1996, é de meridiana clareza ao dispor que “A4 compensacdo declarada a Secretaria da Receita
Federal extingue o crédito tributario, sob _condicdo resolutoria de sua ulterior homologacéo ”
(original sem grifo).

17.Vale dizer, a compensacdo e a correspondente extingdo do crédito tributéario
somente se aperfeicoam com o ato homologatorio, de modo que, quando o PER/DCOMP n°
15551.76904.300611.1.3.02-8532 foi transmitido em 30.06.2011, via do qual a Recorrente
pretendia compensar 0 mesmo débito da estimativa mensal de IRPJ de maio de 2011 com saldo
negativo do IRPJ do ano-calendario de 2010 (fls. 40/44), ja ndo havia débito a ser compensado,
uma vez que ja extinto pelo mesmo pagamento que foi indicado como crédito no PER/DCOMP
n°® 24392.09652.290711.1.3.04-3684.
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18.Ademais, ainda que se pudesse cogitar que a concomitancia entre 0s momentos
em que foi solicitada a compensacdo e realizado o pagamento via DARF do mesmo débito
(30.06.2011) seria apta a atrair a preferéncia do ato de compensacéo, este ultimo, a despeito de
eventual erro, foi objeto de pedido cancelamento, ndo deixando qualquer divida a respeito da
extincdo do debito pela modalidade do pagamento.

19.Nessa situacdo, em casos em que o crédito tributario esteja extinto, ndo se
viabiliza a revisdo de oficio de despacho decisério que ndo homologou a compensag¢do, mesmo
em decorréncia de erro de fato, nos termos do Parecer Normativo Cosit n°® 8, de 2014, assim
ementado:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.

()
REVISAO DE DESPACHO DECISORIO QUE NAO HOMOLOGOU COMPENSAGAO,
EM SENTIDO FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE.

A revisdo de oficio de despacho decisdrio que ndo homologou compensacgao pode ser efetuada
pela autoridade administrativa local para crédito tributario ndo extinto e indevido, na
hipétese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaracdo (na prdpria Declaragdo de
Compensacdo — Dcomp ou em declaragdes que deram origem ao débito, como a Declaragdo de
Débitos e Créditos Tributérios Federais — DCTF e mesmo a Declaracdo de Informac6es
Econbdmico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ, quando o crédito utilizado na compensagdo se
originar de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica - IRPJ ou de
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL), desde que este ndo esteja submetido aos
6rgdos de julgamento administrativo ou j& tenha sido objeto de apreciacdo destes.

()

(original sem grifo)

20.De outra parte, em que pese ndo ser factivel o reconhecimento de erro de fato em
relacdo a existéncia do direito creditério decorrente do pagamento de R$ 380.235,60, realizado em
30.06.2011 por meio de DARF, é possivel reconhecé-lo para se admitir, em seu lugar, o saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 2010, que foi indicado no PER/DCOMP
15551.76904.300611.1.3.02-8532, mas que, por erro, foi posteriormente cancelado.

21.Com efeito, salta a toda evidéncia que, ao fim e ao cabo, a Recorrente &,
ressalvadas verificacOes posteriores, detentora de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de
2010, que néo foi aproveitado na compensacdo em questdo em virtude do festival de erros por ela
cometidos no preenchimento e até mesmo cancelamento de DCOMP. Consulte-se, a propdsito, as
informacdes constantes da ficha 12A da respectiva DIPJ (fls. 129):

CNBJR60,853. 9427000144 DIPJ 2011 Ano-calendéripi @010 Pag. 1
Ficha 12A - Calculc do Imposto de Renda scbre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagdoc Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15% 3.086.672,30

02,Adicional 2,033.781,53
DEDUGOES

03. (-) Operagdes de Cardter Cultural e Artistico 0,00

04.(-)Programa de Alimentagdc do Trabalhador 123.466,89

05. (-) Desenvolvimento Tecnolégico Industrial / Agropecudrio 0,00

06. (-) Atividade Audiovisual 0,00

07.(-)Fundos dos Direitecs da Crianga e do Adolescente 0,00

08. (-) Fundos Nacicnal, Estaduais ou Municipais de Idose (Lei n°® 12.213/2010, art. 3°)

09, (-)Atividades de Carater Desportivo 0,00
10.(-)Valor Remuneragio da Prorrogagio Licenga-Maternidade (Lei n® 11.770/2008) 0,00
11. (-) Isengéc de Empresas Estrangeiras de Transporte 0,00
12.(-)Isengdo e Redugdo de Imposto 0,00
13. (-)Redugdo por Reinvestimento 0,00
14.(-)Imp. Pagoe no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
15. (=) Tmp. de Renda Ret. na Fonte 0,00
16.(-) IR Retidc na Fonte por Orgdos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n® 9.430/1996) 0,00
17.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
18. (-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
19.(-) Imp. de Renda Mensal Pagc por Estimativa 10.580.441,78
20.(-) Parcelamento Formalizadc de TR scbre a Base de Célculo Estimada 0,00
21.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -5.583.454,84
22.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE 5CP 0,00

23.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADQ E O CUSTO EFETIVO 0,00
24.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGRO ANTERIORES 0,00
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22.Desse modo, considerando que a aproximacdo da realidade processual a
realidade dos fatos constitui dever primordial dos 6rgdos de julgamento administrativo em
respeito ao principio da verdade material, bem como sendo indene de duvidas a ocorréncia de
mero erro material no preenchimento do PER/DCOMP aqui tratado, deve o mesmo ser levado
em consideracdo pela autoridade administrativa incumbida de proceder a analise da liquidez e
certeza do direito creditorio e do preenchimento dos demais requisitos para que seja possivel
homologar as respectivas compensacdes.

DISPOSITIVO

23.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, CONHECO DO
RECURSO VOLUNTARIO e LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO para o fim de reconhecer
o erro de fato na indicacdo do direito creditério constante do PER/DCOMP
24392.09652.290711.1.3.04-3684, para que passe a ser considerado o valor de R$ 380.235,60
relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendéario de 2010, ao invés do mesmo valor
originado no Darf recolhido em 30.06.2011 sob o codigo 2362, como constou, devendo os autos
ser restituidos a Unidade de Origem para andlise da liquidez e certeza do direito creditorio e
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido, e, se for o caso,
homologar as respectivas compensacdes, iniciando-se a partir dai novo rito procedimental nos
termos do PAF.

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca



